
EMENTA:  DENOMINA  LOGRADOURO  OU  PRÓPRIO

PÚBLICO MUNICIPAL DE JESUALDO CERRI 

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O regimento  interno  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto

determina que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de

autoria, exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, § 2º, do regimento

da casa:

Art.  116  -  A  iniciativa  dos  projetos  de  lei  cabe  a  qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de

iniciativa  exclusiva  do  Poder  Executivo,  conforme  determinação  constante  da  Lei

Orgânica do Município.

(…) 

§ 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou próprio

municipal será de autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão  Ordinária  de  cada  mês,  observando-se  os  seguintes  requisitos:  (Parágrafo

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016) Os vereadores que

quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de fazerem propositura de lei,

deverão  apontar  os  nomes  através  de  requerimentos,  nos  quais  constarão,

obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que diz o artigo 116, nos

seus incisos I e II.



I  -  os  vereadores  poderão  indicar  nomes  de  logradouros

públicos  ou  próprios  municipais  por  meio  de  requerimentos,  os  quais  aprovados  em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei

de iniciativa da Mesa Diretora;  (Inciso acrescentado pela  Resolução nº  262,  de 7 de

dezembro de 2016)

II  -  o  requerimento  que  vise  a  denominação  de  logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se

nele  constar  documento  que comprove o  óbito,  observando-se  em todos  os  casos  o

disposto na LEI Nº 6.454,  DE 24 DE OUTUBRO DE 1977;  (Inciso acrescentado pela

Resolução  nº  262,  de  7  de  dezembro  de  2016)  Nesses  termos,  então,  seguindo  as

prescrições do regimento, requer-se a designação do seguinte nome para logradouro:

-  NOME  A  SER  UTILIZADO  PARA  O  LOGRADOURO:

JESUALDO CERRI

- DATA DO ÓBITO: 28/03/2021

- DATA DE NASCIMENTO: 04/06/1937

Justifica-se  o  requerimento:  o  homenageado,  Jesualdo  Cerri,

merece  emprestar  seu  nome  para  um  logradouro  público  local  tendo  em  conta  os

relevantes serviços prestados à cidade.

Jesualdo Cerri, filho de Victório Cherri e Anna Barichelle Cherri,

nasceu em Ribeirão Preto,  São Paulo,  em 04 de junho de 1937.  Ele  foi  um médico

especialista em cirurgia cardiovascular, formado pela Faculdade de Medicina de Ribeirão

Preto da Universidade de São Paulo em 1965, e se tornou um professor doutor da mesma

universidade. Jesualdo dedicou sua vida à docência e pesquisa, sendo associado aos

Departamentos  de  Cirurgia,  Ortopedia  e  Traumatologia,  e  Cirurgia  e  Anatomia  da

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Ao longo de sua carreira, Jesualdo teve grande

participação na evolução da cirurgia vascular, especialmente no Hospital das Clínicas de

Ribeirão Preto, onde se tornou referência na especialidade. Devido à sua dedicação e

contribuição  significativa,  é  justo  que  Jesualdo  Cerri  seja  homenageado  com  um

logradouro em sua cidade natal, mesmo após seu falecimento.



Sala das Sessões, 16 de maio de 2023.

RENATO ZUCOLOTO
Vereador - PP 
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